
 

PARECER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Ref.: Projeto de Lei nº 91/2023 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos de Legalidade e Justiça do Projeto em epí grafe, de autoria 

do Poder Legislativo pelo qual “assegura ao idoso com idade igual ou superior a 80 (oitenta) 

anos, a máxima prioridade no atendimento realizado no Pronto Atendimento Municipal e no 

Hospital Municipal”. 

 Em vista da baixa complexidade da mate ria e do interesse pu blico, as Comisso es 

Parlamentares competentes decidem emitir PARECER CONJUNTO, nos termos do art. 72-A 

do Regimento Interno da Ca mara Municipal de Anchieta. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que assegura prioridade 

especial no atendimento de sau de aos idosos com idade igual ou superior a 80 (oitenta) 

anos, no a mbito do Pronto Atendimento Municipal e do Hospital Municipal. 

A mate ria insere-se na compete ncia legislativa do Municí pio para tratar de assuntos 

de interesse local (art. 30, I, da Constituiça o Federal), bem como para suplementar a 

legislaça o federal (art. 30, II), especialmente no campo da proteça o social. 

No que se refere a  iniciativa, na o se verifica ví cio formal. O projeto na o dispo e sobre 

a criaça o ou estruturaça o de o rga os, nem impo e obrigaço es administrativas complexas ao 

Poder Executivo, limitando-se a estabelecer diretriz geral de atendimento priorita rio, 

estando, portanto, em conformidade com a Lei Orga nica Municipal, art. 44. 

A jurisprude ncia tem admitido a iniciativa parlamentar em normas dessa natureza, 

desde que na o haja interfere ncia direta na organizaça o administrativa ou geraça o de 

despesas relevantes, conforme exemplifica o seguinte precedente: 

“AÇA O DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICI PIO DE 
GRAVATAI . LEI MUNICIPAL Nº 4.251/20. LEGISLAÇA O QUE DISPO E 
SOBRE O ATENDIMENTO PREFERENCIAL A S PESSOAS COM 



 

FIBROMIALGIA. Não há inconstitucionalidade na lei que apenas 
institui atendimento preferencial e determina a 
disponibilização de vagas de estacionamento às pessoas com 
fibromialgia. Dispositivos legais que não interferem na 
organização administrativa do Município e nem lhe impõe 
custos excessivos, por isso que não se cogita de proposta 
legislativa de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 
Legislaça o que apenas complementa o Estatuto do Deficiente Fí sico 
ja  existente no ordenamento federal. Exegese do artigo 30, I, da CF. 
Precedente deste O rga o Especial. AÇA O DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. (TJRS, ADI 
nº 70085558864, Tribunal Pleno, Rel. Des. Marcelo Bandeira Pereira, 
julgado em 17-03-2023).” 

 

O projeto encontra respaldo no art. 230 da Constituiça o Federal, que impo e ao 

Estado o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua dignidade e bem-estar. A 

prioridade no atendimento, especialmente para idosos com mais de 80 anos, constitui 

medida que concretiza a proteça o constitucional, em consona ncia com os princí pios da 

dignidade da pessoa humana e da isonomia material. 

Ademais, a proposiça o esta  em conformidade com a Lei Federal nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), que ja  assegura prioridade especial aos idosos com mais de 80 anos. 

Nesse sentido, o projeto atua de forma suplementar, reforçando a efica cia da norma federal 

no a mbito local. Embora apresente reduzida inovaça o normativa e cara ter 

predominantemente declarato rio, tal circunsta ncia na o compromete sua legalidade. 

 

Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 

O Projeto de Lei propo e a priorizaça o do atendimento a idosos com idade igual ou 

superior a 80 anos nas unidades municipais de sau de. 

Sob a perspectiva dos serviços pu blicos, a mate ria dialoga com os princí pios da 

eficie ncia e da adequaça o do atendimento, na medida em que busca conferir tratamento 

priorita rio a grupo reconhecidamente mais vulnera vel, contribuindo para a melhoria da 

qualidade do serviço prestado. 

A proposiça o na o implica, em tese, criaça o de novas estruturas ou ampliaça o de 

custos, consistindo em diretriz geral de organizaça o do atendimento, compatí vel com a 

gesta o ordina ria dos serviços de sau de. 



 

Contudo, observa-se que os serviços de urge ncia e emerge ncia sa o regidos por 

protocolos te cnicos de classificaça o de risco, nos quais a gravidade do quadro clí nico 

constitui crite rio central para definiça o da ordem de atendimento. Nesse sentido, a aplicaça o 

da prioridade eta ria deve ocorrer de forma harmo nica com tais protocolos, a fim de na o 

comprometer a eficie ncia e a segurança do serviço. 

Assim, a medida mostra-se adequada sob a o tica do interesse pu blico, desde que 

interpretada como diretriz complementar, sem prejuí zo da observa ncia dos crite rios 

te cnicos pro prios da a rea da sau de. 

 

CONCLUSÃO 

  

Diante do exposto, as Comisso es de Legislaça o, Justiça e Redaça o Final e de 

Infraestrutura e Serviços Pu blicos opinam pela regular tramitaça o do Projeto de Lei, por na o 

vislumbrarem o bices quanto a  sua constitucionalidade formal e material e legalidade, 

reconhecendo sua adequaça o ao interesse pu blico, especialmente no que se refere a  

proteça o da populaça o idosa, ressalvando-se que sua aplicaça o devera  observar, no a mbito 

dos serviços de sau de, os protocolos te cnicos de classificaça o de risco, a fim de garantir a 

eficie ncia e a segurança do atendimento. 

 

E  como VOTAMOS. 
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ADISON QUINTEIRO 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator 
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